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INTERESSADA  :  MARIA CRISTINA ARANDA BATOCCHIO 

ASSUNTO      :  Contrato da interessada para lecionar as disciplinas  

"Noções de Lógica Matemática" e “Linguagem Algorítmica de Programação” na 
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PARECER CEE Nº 289/87      CTG "D"  APROVADO EM 10/12/86 

COMUNICADO AO PLENO EM 25/02/87 

1. HISTÓRICO: 

A Escola de Engenharia, mantida pela Fundação Municipal de 

Ensino de Piracicaba, indica a interessada para lecionar, como professor I, 

as disciplinas em epígrafe, junto, respectivamente, ao Departamento de 

Matemática e ao Departamento de Informática, do Curso de Ciências da 

Computação, cuja autorização para a instalação e funcionamento foi 

requerida (Processo CEE nº1014/86) 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO : 

 

A interessada é bacharel em Ciências da Computação (1981), 

pelo Instituto de Ciências Matemáticas de São Carlos (USP), e estudou 

“Lógica Matemática” (45 horas) e “Linguagens Científicas de Programação” 

(75 horas). 

É aluna, em nível de Pós-Graduação, do Instituto onde se 

graduou, na área de Ciência da Computação, e concluiu todos os créditos 

(95) exigidos para o Programa de Mestrado. 

Leciona 16 horas-aula semanais na UNIMEP, as quais se 

somarão 6 aulas à sua carga horária, o que se enquadra na Deliberação CEE n° 

10/86. 

 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Maria Cristina Aranda Batocchio 

para lecionar, como Professor I, as disciplinas "Noções de Lógica Matemática" 

e "Linguagem Algorítmica de Programação", no Curso do Ciências da Computação 

da Escola de Engenharia do Piracicaba, desde que seu funcionamento seja auto-

rizado. 

Recomenda-se que prossiga em seus estudos de pós-

graduação, dando notícia da defesa de sua dissertação de Mestrado. 

São Paulo, 03 de novembro de 1986. 

 

a) Consº Robert Henry Srour 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 

Voto do Relator. 

Presentes oa nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Severino, Benedito 

Olegário Resende Nogueira de Sá, Célio Benevides de Carvalho, Ferdinando de 

Oliveira Figueiredo, José Eduardo Dutra de Oliveira, Jorge Nagle, Moacyr 

Expedito M. Vaz Guimarães a Robert Henry Srour. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 10.12.86 

 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 

 


